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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 20 / 2022
DISPÕE sobre documentos eletrônicos, alterando a Lei nº 2.547/1992.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Bosco Jr., Raphael Rios e Wellington Alves Martins, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Município de Araxá de forma facultativa a emissão de documentos eletrônicos, na forma de QR Code, de atos públicos.

Parágrafo único. São atos públicos, entre outros: liberação a licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação, como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o fim para a instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público e privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo e edificação.

Art. 2º O artigo 334 da Lei nº 2.547/1992, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Para efeito de fiscalização, o proprietário do estabelecimento licenciado colocará o Alvará de funcionamento, sendo facultado a forma física ou eletrônica, em lugar visível e o exibirá à autoridade competente, sempre que está o exigir.”

Art. 3º O § 1º, do artigo 344 da Lei nº 2.547/1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º. Os ambulantes licenciados são obrigados a exibir à fiscalização municipal a licença da Prefeitura, sendo facultado a forma física ou eletrônica, quando solicitada.”

Art. 4º. Fica revogadas as demais disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 15 de Fevereiro de 2022.
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Vereador – Avante

Raphael Rios

Vereador - Cidadania

                                            Wellington Alves Martins
Vereador – PSD

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei, visa a simplificar e dinamizar a expedição e documentos, respeitando a segurança jurídica dos mesmos documentos. Bem como dessa forma trazer a Administração Público as ferramentas que propiciem uma melhor prestação no serviço público, mais conforto aos administrados e usuários dos serviços.

É sabido que o meio digital QR CODE é uma ferramenta que armazena informações com total segurança, de fácil utilização, que sua aplicação já é empregada nos setores privados com sucesso.
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